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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA AnA 
ESTADO, DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 002/2011 

Aposenta, por Invalidez Permanente,-o servidor SELSO 
FIDELIS. 	 - 	 ,•`• 

O PREFE TO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
isocle suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Are. 1°. 'F!ca aposentado,- por Invalidez Permanente; o servidor SELSO 
portadorda-Cédula de Identidade.RG n.° 1.807.408/SSP-PR. e inscrito rio.GPF 

ri'. 389.122.529=68j admitido em 02 de março de 1982 pelo regime CLT eglomeado 
!ri-1 01 de abril de,1991ipelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira,déGari, 
itado .ná Seóretaria. de-  :Serviços Públicos, nos termos -do Processo n°.r,,058/2007., 
Onforme estabelece o inciso. 1,  do Artigo. 192 , da Lei, ComOlémehtár 018/92,.(Estatuto 
bs Servidores Públióoá de Umuarama), e Artigo 40: inciso I,' § 1°, da Cohãtituição 
'éderal. 

cento) da média de Art. 2°. O servidor perceberá 100% (cem por 
Ontribuição, dos vencimentos. 

Art. 3°. E* Decreto entra em vigor n 
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ARMANDO CDRDTS FILHO 
Secretário de Adfribistráçãb' 

de sua publicação. 
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